
TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL  
GABINETE DO CONSELHEIRO RENATO RAINHA 

 
 

Processo nº: 35.967/2018-e (i).  

Jurisdicionada: Transporte Urbano do Distrito Federal - DFTRANS e Secretaria de 
Estado de Mobilidade do Distrito Federal - SEMOB/DF. 

Assunto: Representação.  

Ementa: Representação. Posterior inclusão do assunto no PGA/2019. Auditoria 
de Regularidade realizada na Secretaria de Estado e Mobilidade do 
Distrito Federal - SEMOB/DF, com o objetivo de avaliar a regularidade 
da caracterização e definição de linhas do Sistema de Transporte 
Público Complementar Rural - STPCR/DF e a inadimplência de 
permissionários contratados a partir da Concorrência nº 1/2008-ST/DF. 
Relatório Final de Auditoria.  

. Decisão nº 3908/2021. Provimento de recursos. Prazo para 
manifestação dos permissionários indicados na aludida Decisão 
Plenária. (Peça 115) 

. Pedido de realização de sustentação oral formulado pelos 
representantes legais da Sra. MARIA ALESSANDRA QUEIROZ DE 
CARVALHO e dos Srs. OROZINO MENDES BORGES e IVANILSON 
RODRIGUES MILITÃO. (Peça 175) . Designação de Sessão para 
realização da sustentação oral deferida nos termos do Despacho 
Singular nº 304/2022-GCRR (Peça 178). 

. Despacho Singular nº 411/2022 - GCRR. Designação da Sessão 
Ordinária de 05 de outubro de 2022 para realização da sustentação oral. 
(Peça 186) 

. Nesta fase. Designação de nova sessão ordinária para realização da 
sustentação oral em apreço.  

. Decisão. Designação da Sessão Ordinária de 19 de outubro de 2022 
para realização da sustentação oral pleiteada, disso dando ciência aos 
requerentes. Autorização de fornecimento de cópia dos autos. Retorno 
dos autos ao Gabinete do Relator.  

 

DESPACHO SINGULAR Nº 426/2022-GCRR 

 

Tratam autos, na origem, da Representação nº 6/2018 - GP1P, formulada 
pelo Ministério Público de Contas do Distrito Federal - MPC/DF, versando sobre 
irregularidades cometidas pela Diretoria Colegiada do Transporte Urbano do Distrito 
Federal - DFTRANS em relação às linhas rurais de transporte público coletivo do Distrito 
Federal (peça 3). 

Nos termos do Despacho Singular nº 411/2022-GCRR, foi designada a 
Sessão Ordinária de 05 de outubro de 2022 para realização da sustentação oral deferida, 
por ocasião do Despacho Singular nº 304/2022-GCRR (Peça 178), à Sra. MARIA 
ALESSANDRA QUEIROZ DE CARVALHO e aos Srs. OROZINO MENDES BORGES e 
IVANILSON RODRIGUES MILITÃO. 

Todavia, em razão de fato superveniente, impõe-se designar nova data 
para efetivação da aludida defesa oral.  

É o breve relatório.  

Decido. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL  
GABINETE DO CONSELHEIRO RENATO RAINHA 

 
Tendo em conta a superveniência de fato que 

impossibilita a realização da sustentação oral em tela na Sessão Ordinária de 05 de outubro 
de 2022, conforme previsto no Despacho Singular nº 411/2022-GCRR, forçoso remarcar 
nova data para o exercício desse direito.  Nada obstante, autorizo, desde logo, o 
fornecimento de cópia dos autos caso seja de interesse dos requerentes. 

Assim, com fundamento nas disposições do art. 40 da Lei Complementar 
nº 01/1994 e do art. 136, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno deste Tribunal, DECIDO:  

I -  remarcar para a Sessão Ordinária do dia 19 de outubro de 2022 

a sustentação oral pleiteada pelos representantes legais da Sra. 
MARIA ALESSANDRA QUEIROZ DE CARVALHO e dos Srs. 
OROZINO MENDES BORGES e IVANILSON RODRIGUES 
MILITÃO, deferida por ocasião do Despacho Singular nº 304/2022-
GCRR;  

II -  determinar, nos termos do artigo 136, § 2º, do RI/TCDF, que sejam 
os requerentes notificados do teor desta decisão;   

III -  autorizar, desde logo, o fornecimento de cópia dos autos aos 
requerentes e demais interessados, se houver; e  

IV -  determinar o retorno dos autos ao Gabinete do Relator, após a 
adoção das providências de que tratam os itens precedentes. 

 

Brasília - DF, em 21 de setembro de 2022. 
 
 
 

ANTONIO RENATO ALVES RAINHA 
Conselheiro-Relator 
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